
 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 

 
 

Edital n.º 1 
 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

 

 

 

 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de PRAGAL funcionarão a partir das 08.00 horas do 
dia 23 de Janeiro de 2011 no seguinte local: 

 
 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0002 A-2493 Escola Secundária de Fernão Mendes Pinto 

2 A-2494 A-4524 Escola Secundária de Fernão Mendes Pinto 

3 A-4525 A-5848 Escola Secundária de Fernão Mendes Pinto 

4 A-5849 A-7055 Escola Secundária de Fernão Mendes Pinto 

5 A-7056 A-7588 Escola Secundária de Fernão Mendes Pinto 

6 B-0006 B-2394 Escola Secundária de Fernão Mendes Pinto 

7 B-2395 B-4212 Escola Secundária de Fernão Mendes Pinto 

 

 

 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 
Edital n.º 2 

 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

 

 

 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de SOBREDA funcionarão a partir das 08.00 horas do 
dia 23 de Janeiro de 2011 nos seguintes locais: 

 

 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0005 A-2305 Sobreda–Escola Básica Integrada Elias Garcia 

2 A-2307 A-4429 Sobreda–Escola Básica Integrada Elias Garcia 

3 A-4430 A-6387 Sobreda–Escola Básica Integrada Elias Garcia 

4 A-6388 A-7793 Sobreda–Escola Básica Integrada Elias Garcia 

5 A-7794 A-8992 Sobreda–Escola Básica Integrada Elias Garcia 

6 A-8996 A-10336 Sobreda–Escola Básica Integrada Elias Garcia 

7 A-10337 A-10842 Sobreda–Escola Básica Integrada Elias Garcia 

8 B-0001 B-2318 Vale Figueira – Escola Básica n.º 1 

9 B-2319 B-4237 Vale Figueira – Escola Básica n.º 1 

10 B-4238 B-5596 Vale Figueira – Escola Básica n.º 1 

11 B-5597 B-6676 Vale Figueira – Escola Básica n.º 1 

 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 
Edital n.º 3  

 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

 

 

 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de COSTA DA CAPARICA funcionarão a partir das 

08.00 horas do dia 23 de Janeiro de 2011 no seguinte local: 

 
 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 0006 3285 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

2 3286 6084 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

3 6089 9085 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

4 9090 11899 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

5 11900 14212 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

6 14216 16135 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

7 16136 17638 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

8 17640 18852 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

9 18853 20007 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

10 20008 21087 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

11 21088 22149 Escola Básica n.º 1  -  Costa da Caparica 

 

 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 

Edital n.º 4 
 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 
 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de CHARNECA DE CAPARICA funcionarão a 

partir das 08.00 horas do dia 23 de Janeiro de 2011 nos seguintes locais: 
 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0001 A-2494 Escola Básica Marco Cabaço 

2 A-2496 A-6572 Escola Básica Marco Cabaço 

3 A-6573 A-8363 Escola Básica Marco Cabaço 

4 A-8364 A-9645 Escola Básica Marco Cabaço 

5 A-9646 A-11028 Escola Básica Marco Cabaço 

6 A-11029 A-11949 Escola Básica Marco Cabaço 

7 B-0002 B-2566 Escola Básica Marco Cabaço 

8 B-2567 B-4481 Escola Básica Marco Cabaço 

9 B-4483 B-5791 Escola Básica Marco Cabaço 

10 B-5792 B-6882 Escola Básica Marco Cabaço 

11 B-6883 B-7762 Escola Básica Marco Cabaço 

12 D-0003 D-1283 Escola Básica Marco Cabaço 

13 C-0002 C-1989 Escola Básica Vale Fetal 

14 C-1990 C-3459 Escola Básica Vale Fetal 

15 C-3460 C-3976 Escola Básica Vale Fetal 

16 E-0001 E-1960 Escola Básica Integrada, 1 2 3 

17 E-1966 E-3520 Escola Básica Integrada, 1 2 3 

18 E-3521 E-4846 Escola Básica Integrada, 1 2 3 

19 E-4847 E-6061 Escola Básica Integrada, 1 2 3 

20 E-6062 E-7193 Escola Básica Integrada, 1 2 3 

21 E-7194 E-8331 Escola Básica Integrada, 1 2 3 

22 E-8333 E-9589 Escola Básica Integrada, 1 2 3 
 

 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 
Edital n.º 5 

 

 
LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 

NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 
 

 

 

 

 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de TRAFARIA funcionarão a partir das 08.00 horas 
do dia 23 de Janeiro de 2011 nos seguintes locais: 

 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 0004 3138 Escola Básica n.º 3 da Trafaria 

2 3144 5515 Escola Básica n.º 3 da Trafaria 

3 5516 6780 Escola Básica n.º 3 da Trafaria 

4 6781 7404 Escola Básica n.º 3 da Trafaria 

5 A-0010 A-1598 Escola Básica n.º 3 da Trafaria 

6 B-0004 B-1598 Escola Básica n.º 3 da Trafaria 

7 C-0004 C-0824 Escola Básica de Pêra 

 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

Edital n.º 6 
 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 
 

 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de CAPARICA funcionarão a partir das 08.00 horas 
do dia 23 de Janeiro de 2011 nos seguintes locais: 
 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0004 A-2098 Escola Básica e Jardim de Infância n.º1 do Monte Caparica 

2 A-2099 A-3501 Escola Básica e Jardim de Infância n.º1 do Monte Caparica 

3 A-3502 A-4667 Escola Básica e Jardim de Infância n.º1 do Monte Caparica 

4 A-4668 A-5740 Escola Básica e Jardim de Infância n.º1 do Monte Caparica 

5 G-0001 G-2379 Escola Básica e Jardim de Infância n.º1 do Monte Caparica 

6 G-2380 G-4783 Escola Básica e Jardim de Infância n.º1 do Monte Caparica 

7 G-4784 G-6061 Escola Básica e Jardim de Infância n.º1 do Monte Caparica 

8 D-0009 D-2418 Escola Básica n.º 3 do Monte Caparica 

9 D-2425 D-4714 Escola Básica n.º 3 do Monte Caparica 

10 D-4715 D-6092 Escola Básica n.º 3 do Monte Caparica 

11 D-6093 D-7423 Escola Básica n.º 3 do Monte Caparica 

12 D-7425 D-8386 Escola Básica n.º 3 do Monte Caparica 

13 M-0002 M-2476 Escola Básica n.º 1 Vila Nova de Caparica 

14 M-2480 M-4303 Escola Básica n.º 1 Vila Nova de Caparica 

15 M-4306 M-5553 Escola Básica n.º 1 Vila Nova de Caparica 

16 M-5554 M-6664 Escola Básica n.º 1 Vila Nova de Caparica 

17 I-0004 I-0972 Escola Básica da Fonte Santa 

18 F-0001 F-1634 Largo Porto Brandão (junto à Comissão Moradores) 

19 E-0012 E-1051 Escola Básica de Costas de Cão 
 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 
Edital n.º 7 

 

 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

 

 

 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de CACILHAS funcionarão a partir das 08.00 horas 
do dia 23 de Janeiro de 2011 no seguinte local: 

 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0001 A-2911 Escola Secundária ‘Cacilhas Tejo’ 

2 B-0004 B-3298 Escola Secundária ‘Cacilhas Tejo’ 

3 B-3300 B-5661 Escola Secundária ‘Cacilhas Tejo’ 

4 B-5663 B-6804 Escola Secundária ‘Cacilhas Tejo’ 

5 C-0010 C-4598 Escola Secundária ‘Cacilhas Tejo’ 

6 C-4601 C-5973 Escola Secundária ‘Cacilhas Tejo’ 

 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 

 

Edital n.º 8 
 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

 

 

 

 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de FEIJÓ funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 
23 de Janeiro de 2011 no seguintes locais: 

 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0001 A-1917 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

2 A-1919 A-3844 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

3 A-3845 A-5776 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

4 A-5777 A-7639 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

5 A-7640 A-9826 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

6 A-9827 A-11784 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

7 A-11786 A-13466 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

8 A-13467 A-14855 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

9 A-14857 A-16095 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

10 A-16096 A-17234 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

11 A-17235 A-18420 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

12 A-18421 A-19480 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

13 A-19481 A-20394 Escola do 2.º e 3.º Ciclo da Alembrança 

14 B-0002 

B-1559 

B-1558 

B-2311 

Clube Recreativo de Vale Flores 

15 C-0001 C-1304 Clube Recreativo Alagoa 

 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 

Edital n.º 9 
 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 
 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de ALMADA funcionarão a partir das 08.00 horas do 
dia 23 de Janeiro de 2011 nos seguintes locais: 
 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0001 A-3765 Escola Básica n.º 1 de Almada (Conde Ferreira) 

2 A-3769 A-7269 Escola Básica n.º 1 de Almada (Conde Ferreira) 

3 A-7270 A-10646 Escola Básica n.º 1 de Almada (Conde Ferreira) 

4 A-10657 A-13116 Escola Básica n.º 1 de Almada (Conde Ferreira) 

5 A-13117 A-13971 Escola Básica n.º 1 de Almada (Conde Ferreira) 

6 D-0002 D-3389 Escola Básica n.º 1 de Almada (Conde Ferreira) 

7 D-3396 D-6092 Escola Básica n.º 1 de Almada (Conde Ferreira) 

8 D-6093 D-7169 Escola Básica n.º 1 de Almada (Conde Ferreira) 

9 E-0004 E-3230 Escola C+S D. António da Costa 

10 E-3236 E-5363 Escola C+S D. António da Costa 

11 E-5364 E-6916 Escola C+S D. António da Costa 

12 H-0003 H-3197 Escola C+S D. António da Costa 

13 H-3198 H-5837 Escola C+S D. António da Costa 

14 H-5839 H-8284 Escola C+S D. António da Costa 

15 H-8285 H-10461 Escola C+S D. António da Costa 

16 H-10462 H-11887 Escola C+S D. António da Costa 

17 H-11888 H-12972 Escola C+S D. António da Costa 

18 H-12973 H-13472 Escola C+S D. António da Costa 
 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 
Edital n.º 10 

 

 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de LARANJEIRO funcionarão a partir das 08.00 
horas do dia 23 de Janeiro de 2011 no seguinte local: 
 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0639 A-3395 Escola Secundária Francisco Simões 

2 A-3400 A-6179 Escola Secundária Francisco Simões 

3 A-6180 A-9082 Escola Secundária Francisco Simões 

4 A-9083 A-11737 Escola Secundária Francisco Simões 

5 A-11738 A-14174 Escola Secundária Francisco Simões 

6 A-14177 A-17125 Escola Secundária Francisco Simões 

7 A-17131 A-19868 Escola Secundária Francisco Simões 

8 A-19870 A-22529 Escola Secundária Francisco Simões 

9 A-22531 A-25042 Escola Secundária Francisco Simões 

10 A-25043 A-27231 Escola Secundária Francisco Simões 

11 A-27232 A-28990 Escola Secundária Francisco Simões 

12 A-28991 A-30654 Escola Secundária Francisco Simões 

13 A-30655 A-32057 Escola Secundária Francisco Simões 

14 A-32058 A-33292 Escola Secundária Francisco Simões 

15 A-33294 A-34434 Escola Secundária Francisco Simões 

16 A-34435 A-35581 Escola Secundária Francisco Simões 

17 A-35582 A-36678 Escola Secundária Francisco Simões 

18 A-36680 A-37720 Escola Secundária Francisco Simões 

19 A-37721 A-38801 Escola Secundária Francisco Simões 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 
 



 
 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA 
 

PR-10 

 

Edital n.º 11 
 
 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS SECÇÕES DE VOTO E 
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 
 

Maria Emília de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Almada faz público, nos 

termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de Maio, que as 

secções de voto da freguesia de COVA DA PIEDADE funcionarão a partir das 

08.00 horas do dia 23 de Janeiro de 2011 nos seguintes locais: 
 

Secção Voto Eleitores Local de funcionamento 
1 A-0014 A-1963 Escola Básica n.º1 – Av. da Fundação 

2 F-0006 F-3104 Escola Básica n.º1 – Av. da Fundação 

3 F-3108 

A-1964 

F-4119 

A-2278 

Escola Básica n.º1 – Av. da Fundação 

4 G-0005 G-3033 Escola Básica n.º1 – Av. da Fundação 

5 G-3034 

L-2688 

G-4000 

L-2874 

Escola Básica n.º1 – Av. da Fundação 

6 L-0001 L-2687 Escola Básica n.º1 – Av. da Fundação 

7 B-0001 B-2421 Escola Básica n.º3 – Rua dos Caranguejais 

8 C-0002 C-1300 Escola Básica n.º3 – Rua dos Caranguejais 

9 D-0001 D-2626 Escola Básica n.º3 – Rua dos Caranguejais 

10 O-0002 O-1109 Escola Básica n.º3 – Rua dos Caranguejais 

11 J-0006 

E-0004 

J-1275 

E-1314 

Escola Básica n.º3 – Rua dos Caranguejais 

12 H-0003 H-2209 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

13 I-0003 I-2652 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

14 K-0009 K-2366 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

15 P-0003 

Z-0025 

P-1477 

Z-2337 

Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

16 V-0001 V-1978 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

17 Q-0003 Q-3073 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

18 M-0001 M-1840 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

19 U-0007 U-2180 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

20 R-0003 R-2544 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

21 X-0001 X-2468 Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

22 M-1841 

V-1979 

M-2082 

V-2457 

Escola Básica 2/3 – Comandante Eugénio Conceição Silva 

 

Almada, 6 de Janeiro de 2011 
 

A Presidente da Câmara Municipal 

 


